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PORTARIA No- 1.730, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 29ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 15 de agosto de 2013, e o Despacho do Pre-
sidente da Comissão de Anistia, datado de 08 de outubro de 2015, no
Requerimento de Anistia nº 2008.01.61268, resolve:

Declarar anistiada política post mortem MARGARIDA MA-
RIA GODINHO GODOY, filha de DULCIRA PIRES GODINHO, e
conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econô-
mica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c
artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.731, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 12ª Sessão Plenária,
realizada no dia 23 de setembro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº. 2002.01.12021, resolve:

Dar provimento parcial ao Recurso interposto por ROBER-
TO JULIÃO PEREIRA DE BAÈRE, portador do CPF nº
049.499.607-25, para ratificar a condição de anistiado político, e
conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação
única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do
artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.732, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª Sessão Plenária,
realizada no dia 08 de dezembro de 2011, e o Despacho do Presidente
da Comissão de Anistia, datado de 08 de outubro de 2015, no Re-
querimento de Anistia n.º 2002.01.08436, resolve:

Retificar a Portaria Ministerial n.º 1060 de 05 de junho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 06 de junho de 2012,
para conceder a contagem de tempo, para todos os efeitos, do período
compreendido de 31.08.1984 a 05.10.1988, mantendo-se os demais
termos da Portaria nº 1060, nos termos do artigo 1º, inciso III, da Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.733, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 12ª Sessão Plenária,
realizada no dia 23 de setembro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2002.01.09448, resolve:

Desprover o Recurso em nome de JERONYMO DO AMA-
RAL post mortem, filho de EMILIA FERREIRA, e ratificar a Por-
taria Ministerial n.º 1398 de 27 de maio de 2004, publicada no Diário
Oficial da União de 28 de maio de 2004.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA No- 92

Dia: 21.10.2015
Hora: 14:30

Presidente: Vinícius Marques de Carvalho
Secretária Substituta do Plenário: Keila de Sousa Ferreira
A distribuição é realizada em blocos de modo que o processo

seja sorteado aos Conselheiros excluindo-se os nomes dos sorteados
anteriormente, até que reste uma opção, mantendo-se, desta forma,
uma distribuição numericamente igualitária entre os Conselheiros.
Assim, a distribuição iniciará sem o nome do Conselheiro Paulo
Burnier da Silveira que na 91ª SOJ foi o último relator sorteado.

Foram distribuídos pelo sistema de sorteio os seguintes fei-
tos.

Ato de Concentração nº 08700.006723/2015-21
Requerentes: TVSBT Canal 4 de São Paulo S.A., Rádio e

Televisão Record S.A. e TV Ômega Ltda.
Terceiros Interessados: Associação Brasileira de Televisão

por Assinatura e SKY Brasil Serviços LTDA.

Advogados: Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis
de Oliveira, Leonor Cordovil, Carolina Saito da Costa, Fabio Ales-
sandro Malatesta dos Santos, Tatyana Caiado Koch Ribeiro, Elinor
Cristófaro Cotait, Tomás Filipe Schoeller Paiva, Guilherme Favaro
Corvo Ribas, Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca e outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
Processo Administrativo nº 08012.003321/2004-71
Representante: SDE ex-officio
Representados: Alpha Therapeutic Corporation; Baxter AG;

Baxter Export Corporation; Baxter Hospitalar Ltda.; Bio Products
Laboratory; Biotest Pharma GmbH; Cristália Produtos Químicos Far-
macêuticos Ltda.; Elias Esperidião Abboadalla; Fundação do Sangue;
Grifols Brasil Ltda.; Immuno Produtos Biológicos e Químicos Ltda.;
Instituto Sierovaccinogeno Italiano S.p.A.; Itacá Laboratórios Ltda.;
Jaisler Jabour de Alvarenga; Laboratoire Français du Fractionnement
et Des Biotechnologies; Lourenço Rommel Ponte Peixoto; Marcos
Pedrilson Produtos Hospitalares Ltda.; Marcelo Pupkin Pitta; Meizler
Comércio Internacional S.A.; Octapharma AG; Octapharma Brasil
S.A.; Probitas Pharma S.A.; The American National Red Cross; Uni-
ted Medical Ltda.; ZLB Behring GmbH (atual denominação da Aven-
tis Behring GmbH, anteriormente denominada Centeon GmbH); ZLB
Behring LLC (atual denominação da Aventis Behring LLC, ante-
riormente denominada Centeon LLC); CSL Behring Comércio de
Produtos Farmacêuticos Ltda. (atual denominação da Aventis Behring
Ltda., anteriormente denominada Centeon Farmacêutica Ltda.)

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov; Túlio Freitas de
Egito Coelho; Maria Luisa dos Santos Brascher; Leonardo Peres da
Rocha e Silva; Fernando de Oliveira Marques; José Carlos Tórtima;
Fernanda Lara Tórtima; Marcio Gestteira Palma; Thiago Brügger
Bouza; Fábio Floriano Melo Martins; Lauro Celidonio Gomes dos
Reis Neto; Patrícia Avigni; Marcos Joaquim Gonçalves Alves; Paula
Simonetti Junqueira de Andrade Amaral Salles; Regis Fernandes de
Oliveira; Maria Elisabeth de Menezes Corigliano; Rogério de Me-
nezes Corigliano; Blas Gomm Filho; Silvia Arruda Gomm; Sheila
Macedo; Ana Luisa Absy; José Luiz Pires de Oliveira Dias; Alberto
Guimarães Aguirre Zurcher; Hélio Pinto Ribeiro Filho; José Eduardo
Rangel de Alckmin; José Augusto Rangel de Alckmin; Rodrigo Otá-
vio Barbosa de Alencastro; Marcos Jorge Caldas Pereira; Tadeu Ra-
belo Pereira; Ana Luisa Rabelo Pereira; Eduardo de Barros Pereira;
Theodoro Carvalho de Freitas; Sueli de Freitas Veríssimo Vieira;
Cyro Goldstein Troper; José Henrique Wanderley Filho; Miécio Oscar
Uchoa Cavalcanti Filho; Antônio Henrique Cavalcanti Wanderley;
Francisco José Barbosa Nobre; Airton de Alcântara Maciel; Luigi
Bonizzato; Pedro Raphael Campos Fonseca; Jacques Pripas; Tercio
Sampaio Ferraz Junior; Fábio Francisco Beraldi; Marcio de Carvalho
Silveira Bueno; Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra; Cláudio Na-
galli Guedes de Camargo; André Alencar Porto; João Marcos Amaral;
Syllas Tozzini; Daniel Oliveira Andreoli, José Augusto Caleiro Re-
gazzini; Ana Paula Medeiros Costa; Priscila Rodrigues Brandt; Maria
Gabriela André Lins; Carter Gonçalves Batista; Jonathas Tolentino
Soares de Figueiredo; Kayo José Miranda Leite Araruna; Mauro
Grinberg; Camila Chagas Paoletti; Carlos Amadeu Bueno Pereira de
Barros; Fabio Alessandro Malatesta dos Santos; Beatriz Malerva Cra-
vo; Sonia Maria Giannini Marques Döbler; Graziella Ângela Tinari
Dell'Osa; Flávia Chiquito dos Santos; Helena Ferreira Nunes; Ale-
xandre Domingues Serafim; Luís Gustavo Haddad; Elaine Perez e
outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho Araújo
A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros

interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos da Lei nº
1 2 . 5 2 9 / 2 0 11 .

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

KEILA DE SOUSA FERREIRA
Secretária do Plenário

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 21 de outubro de 2015

No- 1.276 - Ato de Concentração nº 08700.009682/2015-25. Reque-
rentes: InterCement Brasil S/A e Concrelagos Concreto Ltda. Ad-
vogados: Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Marcio Dias Soares
e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.283 - Ato de Concentração nº 08700.008691/2015-07. Reque-
rentes: Electrolux do Brasil S.A. e Gree Electric Appliances Inc. of
Zhuhai. Advogados: Fabricio Antonio Cardim de Almeida, Ana Paula
Paschoalini e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.285 - Ato de Concentração nº 08700.009837/2015-23. Reque-
rentes: Amcor Group GmbH e Sidel Participations SAS. Advogados:
Marcos Exposto, Guilherme Morgulis, Amanda Bertolin Alves. De-
cido pela aprovação sem restrições.

KENYS MENEZES MACHADO
Substituto

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA No- 377, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015

Estabelece procedimentos, critérios e prio-
ridades para o financiamento de Projetos-
Piloto voltados à Implantação de Serviços
de Atenção à Pessoa Egressa do Sistema
Prisional com recursos do Fundo Peniten-
ciário Nacional, no exercício de 2015, e dá
outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 e suas alterações; a Lei
Complementar nº 79, de 07 de janeiro de 1994 e suas alterações; o
Decreto nº 1.093, de 03 de março de 1994; o Decreto nº 6.170, de 25
de junho de 2007 e suas alterações; a Lei nº 13.080, de 02 de janeiro
de 2015; a Portaria nº 2.594, de 24 de novembro de 2011; Portaria
Interministerial MP/MF/CGU nº 507 de 24 de novembro de 2011; a
Portaria MJ nº 458, de 12 de abril de 2011 e as Resoluções nº 05 de
09 de maio de 2006, nº 01, de 29 de abril de 2008, todas do Conselho
Nacional de Política Criminal e Penitenciária, aplicáveis no âmbito do
DEPEN/MJ, resolve:

Art. 1º Estabelecer normas gerais que nortearão a apresen-
tação de propostas e os procedimentos e critérios para o financia-
mento de Projetos-Piloto voltados à Implantação de Serviços de Aten-
ção à Pessoa Egressa do Sistema Prisional com recursos do Fundo
Penitenciário Nacional, no exercício de 2015, no âmbito do Poder
Executivo de Municípios e do Distrito Federal.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º As propostas de convênios poderão ser apresentadas

exclusivamente pelos órgãos competentes pelas políticas de desen-
volvimento social, assistência social e afins dos Poderes Executivos
dos Municípios e do Distrito Federal e deverão ser acompanhadas por
Declaração de Anuência da Secretaria responsável pela Adminis-
tração Penitenciária da Unidade da Federação e por Declaração de
Anuência do Juiz de Direito cuja competência abranja a Execução
Penal da Comarca onde o projeto proposto será executado.

§1º Somente Municípios que possuam estabelecimento penal
em seus limites territoriais poderão apresentar propostas no âmbito
desta Portaria.

§2º As propostas deverão apresentar, em sua Aba de Anexos
no SICONV, no mínimo 03 (três) cotações de preços referentes a cada
item a ser adquirido ou serviço a ser contratado ou outra docu-
mentação que possa subsidiar análise comparativa entre os valores
indicados na proposta e os preços praticados no mercado, sob pena de
serem desconsideradas. Tais dados devem conter ao menos o nome, o
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e
contato do fornecedor.

§3º Outros documentos necessários para a formalização do
instrumento de convênio poderão ser solicitados pelo DEPEN por
intermédio das diligências e pareceres exarados durante o período de
análise das propostas, aprovação dos planos de trabalho e forma-
lização do instrumento, bem como estipulará prazo para a conclusão
das referidas diligências, sob pena de arquivamento definitivo.

Art. 3º No que concerne aos recursos a serem disponibi-
lizados, é vedado:

I - Realizar despesas a título de taxa de administração, de
gerência ou similar;

II - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público,
integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da
administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou as-
sistência técnica, segundo o art. 18 da Lei nº 13.080/2015.

III - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos
para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;

IV - Realizar despesa em data anterior à vigência do ins-
trumento;

V - Efetuar pagamento em data posterior à vigência do
instrumento, salvo se expressamente autorizada pela autoridade com-
petente do Ministério da Justiça e desde que o fato gerador da des-
pesa tenha ocorrido durante a vigência do convênio;

VI - Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou
correção monetária, inclusive as de pagamentos ou de recolhimentos
fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes de
atraso na transferência de recursos pelo MJ, e desde que os prazos
para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no
mercado;

VII - Transferir recursos para clubes, associações de ser-
vidores ou quaisquer entidades congêneres;

VIII - Realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter
educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e
desde que previstas no instrumento pactuado;

IX - Despesas para elaboração da proposta;
X - Despesas gerais de manutenção das instituições pro-

ponentes ou intervenientes do projeto (água, energia, aluguel, te-
lefone, material de limpeza, dentre outros); e

XI - Realizar outras despesas vedadas pela legislação vigente
ou não previstas no instrumento pactuado.

TÍTULO II
DO FINANCIAMENTO DE PROJETOS-PILOTO VOLTA-

DOS À IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO À PES-
SOA EGRESSA DO SISTEMA PRISIONAL

Art. 4º Os serviços a serem implantados devem estar ar-
ticulados com a rede de desenvolvimento social do município e in-
tegrados com políticas de desenvolvimento social estaduais e federais,
considerando as dimensões de proteção e inclusão social das pessoas
a serem atendidas.
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§ 1º As ações realizadas pelos serviços propostos deverão ter
foco na promoção:

I - da proteção social;
II - da cidadania;
III - da igual dignidade;
IV - da saúde;
V - da qualificação profissional;
VI - da geração de renda e inclusão no mercado de tra-

balho;
VII - da educação;
VIII - dos vínculos familiares e comunitários e ações des-

tinadas às famílias da pessoa egressa do sistema prisional;
VIII - do alojamento provisório e da moradia;
IX - da alimentação e da assistência material; e
X - da cultura e do esporte.
Art. 5º Na análise e avaliação das propostas serão priorizados

projetos que demonstrem o maior nível de:
I - cobertura dos serviços, considerando as dimensões de

proteção, desenvolvimento e inclusão social;
II - demonstração de capacidade de articulação com a rede

de desenvolvimento social e sistema de justiça criminal;
III - apresentação de proposta de desenvolvimento de me-

todologia voltada ao acompanhamento do cumprimento de condi-
cionalidades determinadas pelo Juiz da Execução para a progressão
de regime ou em suspensão condicional da pena privativa de li-
berdade; e

IV - integração entre os serviços realizados e as demais
políticas de desenvolvimento social do município.

Art. 6 Os recursos para o financiamento das ações previstas
nesta Portaria serão disponibilizados a partir da dotação orçamentária
do Programa 2070 - Segurança Pública com Cidadania; Ação 20UG
- Reintegração Social, Alternativas Penais e Controle Social; PO 2 e
serão disponibilizados em 01 Programa específico no SICONV:

1) Nome do Programa no SICONV: Programa 2070 - Pro-
grama Nacional de Apoio ao Sistema Prisional - Política Nacional de
Apoio a Pessoa Egressa do Sistema Prisional - 2015

Código do Programa no SICONV: 3000020150111
Objeto: Política Nacional de Apoio a Pessoa Egressa do

Sistema Prisional - Projetos-Piloto - 2015
Período de abertura do Programa: 21 de outubro de 2015 a 1º

de novembro de 2015.
§1º Os recursos destinados para o financiamento das ações

previstas nesta Portaria poderão ser ajustados conforme a disponi-
bilidade orçamentária do DEPEN e a demanda apresentada.

Art. 7. Poderão ser aprovadas até 03 (três) propostas e o
valor previsto concedido a cada projeto será entre R$ 500.00,00 e R$
750.000,00 dependendo do diagnóstico realizado pela equipe técnica
do DEPEN, considerando a disponibilidade orçamentária do DE-
PEN.

Art. 8. Poderão ser financiadas despesas correntes/custeio:
contratação de serviços de terceiro de pessoa jurídica e/ou física,
bolsa-auxilio para a pessoa egressa e assistência material ao atendido;
e despesas de capital voltadas à aquisição de mobiliário e equi-
pamentos necessários para a estruturação dos serviços, desde que
diretamente voltadas ao desenvolvimento das ações propostas nesta
Portaria.

Parágrafo único. O Departamento Penitenciário Nacional po-
derá utilizar seu poder discricionário para financiar alguma despesa
que não esteja contemplada na lista acima, desde que expressamente
demonstradas, justificadas e autorizadas no projeto e no plano de
trabalho.

Art. 9. Cada Município poderá apresentar somente uma pro-
posta, conforme o indicado, com previsão de vigência de, no máximo,
24 (vinte e quatro) meses.

Art. 10. A contrapartida exigida pela Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO) deverá ser oferecida com recursos financeiros, a
serem depositados na conta corrente específica do convênio, deverá
atender aos limites mínimos previstos nas alíneas a, b e c do inciso I,
do § 1º do artigo 72 da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2015 e ter
previsão de desembolso para este exercício.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. A critério do DEPEN, os valores e percentuais

consignados para esta Portaria poderão ser alterados.
Art. 12. O financiamento das ações previstas nesta Portaria

poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, sem que isso implique direito à inde-
nização de qualquer natureza.

Art. 13. Os casos omissos ou de natureza específica serão
resolvidos pelo Diretor-Geral do DEPEN.

Art. 14. Informações e esclarecimentos complementares per-
tinentes às ações previstas na presente poderão ser obtidos pelo te-
lefone (61) 2025-3570, ou ainda pelo endereço eletrônico cgp-
m a @ m j . g o v. b r.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO CAMPOS PINTO DE VITTO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.753, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4194 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa LUCSIM HOTEIS LTDA, CNPJ nº
10.476.828/0001-74 para atuar em Pernambuco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.760, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3787 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa TREVO CENTRO AUTOMOTIVO
EIRELI-ME, CNPJ nº 04.592.987/0001-31 para atuar no Espírito
Santo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.940, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3903 - DPF/URA/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa OBSERVE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.786.273/0002-33, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 2144/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.955, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4037 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

Conceder autorização à empresa FORMA-SEG CENTRO
DE FORMAÇÃO DE PESSOAL PARA SEGURANÇA LTDA ,
CNPJ nº 12.319.497/0001-94, sediada no Piauí, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
54520 (cinquenta e quatro mil e quinhentas e vinte) Mu-

nições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.993, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3926 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa A.R.G LTDA, CNPJ nº
20.520.862/0001-52 para atuar em Minas Gerais, com Certificado de
Segurança nº 2137/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 4.014, DE 9 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4401 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa AQUACULTURA FORTALEZA
AQUAFORT S.A, CNPJ nº 04.176.627/0001-59 para atuar no Cea-
rá.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 4.025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3887 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 57.574.154/0004-57, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 2103/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 4.034, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3428 - DPF/CRU/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CENTRO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EM
SEGURANÇA PRIVADA MERIDIONAL EIRELI, CNPJ nº
11.169.987/0001-99, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar em Pernambuco, com
Certificado de Segurança nº 2089/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 4.036, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3708 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa GENESY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 05.338.024/0001-79, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 2063/2015, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 4.041, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4275 - DPF/DVS/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa RODOBAN SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 23.245.012/0012-
34, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
6 (seis) Munições calibre .380
50 (cinquenta) Munições calibre 12
420 (quatrocentas e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto




